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ESÍADO OO MARÂNHÃO
PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARTÂ DE INFRÂESTRUTURÂ E SERVIçOS PÚBLICOS

ÉDITAL DE CONCORRÉNCIA PÚBLICA NÔ OOZ2O18-CPL

TIPO: lrenor Preço Global.

REGIMEi Empreitada por Preço Global

REGÊNClAi Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria de lnfraestrutura e Serviços PÚblicos - SINFRA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22.0'l.0227/2018 - SINFRA

DATA DE RECEBIMENÍO E ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 16 de julho de 2019 às 10100

horas. - Caso ocorra ponio facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação será realizada

no primeiro dia útil subsêquente.

A COMTSSÃO PERMANENTE DE LlClrAçÃO DO MUNICIPIO OE IMPERATRIZ (CPL), institulda

pelo Decreto no 044, de 31 de julho de '1997 e suas alterações posterioÍes, Íaz público, para

conhecimento dos inteÍessados, que realizará e julgará a licitaÇão acima indicada e receberá os

envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA OE PREÇOS na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro

Juçara - lmperatriz - MA, sob as seguintes condiçóes:

í. OBJETO

11 ContÍataçâo de empresa especializada para execução do Gerenciamento do Sistema de

lluminação Pública do Município de lmperaki/l\rA, conforme especificações e condições

estabelecidês no Termo de Referência e seus Anexos.

1.2 Valor estimado para execução da obra é de R$ í7.770.206,61 (Dezessete milhões
setecentos e setenta mil duzentos e seis reais e sessenta e um centavos).

2. PRAZO DE EXECUÇÃO

2.1. O prazo de exêcuçãg será de í2 (doze) meses, contados a partir da data do recebamento da

ordem de Serviço emitida pela Secretaria de lnfraestÍutura, Transportes e Serviços Públicos -
SINFRA.

3. FONTE DE RECURSOS

3.1. Os seNiços objeto desta licitêção serão custeados com recursos próprios da PÍefeitura

lúunicipal de lmperatrizMA, oriundos da CIP - Contribuição para Custeio da Iluminação Pública, e

estão consignados no orçamento vigente na rubrica orçamentária Custeio da lluminação Públical

02.10.00.15.452.0055.2162 - Manutenção das Atividades e Projetos da lluminação Pública
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Seíviços de Terceiros - Pessoa JuÍídica
Ficha:821 Fonte:001 - TESOURO MUNICIPAL
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ESTADO DO MARÁNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECREÍARIA DE INFRÂESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLtCOS

4. DO LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAçÃO E PEOIDOS

DE ESCLARECIMENTOS

4.1. O Edital e seus anexos estarão disponlveis paÍa download no sltio eletrônico da PreÍeitura,

através do endereço elekônico ! lulhpgla[izI3 jglbíliq]rcges ou podem ser obtidos mediante

pagamento no valoí de R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser recolhido através de Documento de

Anecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestáo

Orçamentária;

4.2 O Edital e seus anexos poderão ser consultados gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano

Santos, 1657, Bairro Juçara, lmpeÍatÍi/MA, CEP: 65.900-505, estando disponiveis para

atendimento em dias úteis, das 08h às 18h.

4.3 Os pedidos de esclarêcimentos e impugnação sobre o Editâl desta ConcorÍência Pública

deverão ser protocolizados, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das 08:00 as 18:00

horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, no 1657 -
Bairro Juçara, lmperatriz-lVlA, CEP: 65.900-505 ou mediante via postal com Aviso de Recebimento

(AR) enviado ao endereço indicado no item 4,2.

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL

5.1. lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

a) Anexo I - Projeto Básico - Termo de Referencia

b) Anexo ll- Carta Credencial

c) Anexo lll- Modelo de Atestado de Visita

d)Anexo lV - DeclaÍação de Concordância

e) Anexo V - Modelo de Carta França Bancaria

0 Anexo Vl - Declaraçáo conforme Artigo 27, lnciso V, da Lei no. 8.666/1993 (Declaração Pessoa

Juídica);
g) Anexo Vll- Declaração de lnexistência de Fato Supervêniente lmpeditivo da Habilitação
h) Anexo Vlll - Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de
responsabilidade sóciGambiental

i) Anexo lX - Declaração que o(s) empresário (s), sócio (s), dirigente (s), responsável (eis) técnico
(s) não é (são) servidor (es) publico (s) do Município de ImpeÍatriz - irA.
j)Anexo X-Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte, coníorme
previsto no Art.30 da Lei Complementar n.ô 1231/2006 e alterações posteriores.
l) Anexo Xl - CÍonograma Flsrco Ftnanceiro

wwwimperatriz. ma. gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERAÍRIZ
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURÂ E SERVTçOS PÚBLICOS

m) Anexo Xll - l\.4inuta do Contrato

6. DA PARTICIPAçÃO
6.1. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que se habilitem dentro das

condiçôes aqui exigidas e que, na fase inicial de habilitação, comprovem para a Comissâo, possuir

os requisitos mínimos de qualiÍicação exigidos no Edital para a exeÇuçáo do Objeto.

6.2. A participação na Licitaçâo implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos,

cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das Normas da ABNT e da

SINFRÂ, ressalvado o disposto no Parágrafo 30, do Artigo 41. da Lei no. 8.666/1993 e suas

alteraçôes posteriores.

6.3. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação:

6.3.1 Pessoa física ou jurídica que esteja cumprindo sanção de suspensão de licitar com a

Administração Pública;

ô.3.2. Empresas declaradas inidôneas ou SUSPENSAS para licitaÍ e/ou conkatar com a

Administração Pública, enquanto perduÍarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja

promovida a reabilitaçàoi

6.3.3. Empresas cujo objeto social nâo seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;

6.3.4. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável técnico, que seja servidor ou

dirigente de órgáo ou entidade da Administração Pública Municipal.

6.4. É vedada a participação de consórcios nesta licitação.

6.5. Não poderão participar desta licitaçáo pessoa juridica na qual haja administrador ou sócio com
poder de direção detentor de cargo em comissão ou Íunção de conÍança que atue na área

responsável pela demanda ou contratação; ou que exerça funÇão de autoridade hierarquicamente

superior no âmbito do poder executivo municipal.

6.6. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos pÍevistos nos Arts. 29, inciso lX com 54, l, "a" e li, "a", da Constituição Federal.
SeNidoí público municipal de lmperatnz

7. CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO

7.1 As empresas licitantes que se fizerem repÍesentar nesta licitação, além dos envelopes de
"habilitação" e "proposta de preços", deverão eÍetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato de
entrega dos envelopes, conforme abaixo:
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7.1.1. SÓCrO(A), EMPRESÁR|O(a) OU ASSEMELHADO(A):

7.1.1.1 Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto,

requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de

responsabilidade limitada - ElRELl, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por

açõês, acompanhado de documentos de eleiÉo de seus administradores, ou inscriçáo do ato

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exerclcio, ou

decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo ór9âo competente, quando

a atividade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa

previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de

administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reuniáo ou assembléia em que

se deu a eleição.

7.í.2. PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A):

7.1 .2.1. Oeveá apÍesentar lnstrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por tabeliâo e

possuindo o selo de fiscalizaçâo do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando

obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e
renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para

emitir proposta de preços, emitir declarações, recebe. intimação/convocação, assinar conkato,

assim como praticaí todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá

apresentar juntamente com o Íeferido instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente
que possua foto do(a) outorgado(a), requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou

empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado, em se tÍatando de sociedades comerciais e, no caso de

sociedade por açóes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou

inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exerclcio, ou decreto de autorjzação,em se katando de emp.esa ou sociedade êstrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante
legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de
obrigaçóes; ou

7.1.2.2. DeveÉ apresentar lnstrumento Particular de Llandato (Procuração) ou Carta Credencial
(Modelo no Anexo I deste Edital),outorgando obÍigatoraamente poderes para representar a mesma
em licitações públicas, interpor recurso e renunciar asua interposiçã0. A outorgante poderá ainda,
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ESÍADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERÁTRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURÂ E SERVIçOS PÚBLICOS

conferir a (ao) outorgado (a) poderês para emitir proposta de preços, emitir declarações rêceber

intimação/convocação, assinar contrato, âssim como praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o reÍerido instrumento ou caía
credencial, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do (a) outorgado (a),

requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de

Íesponsabilidade limitada ElREL|, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, e se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por

açôes, acompanhado de documentos de eleiçáo de seus administradores, ou inscrição do ato

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicio ou

decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeiÍa em Íuncionamento no

País, e ato de Íegistro ou autorizâção para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando

a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legaldo outorgante, com

expressa prêvisão dos podêres para exercício de dirêitos e assunçáo de obrigações.

7.1 3 Se tratando de Microempresa - lúE ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, estas deverão

apresentar declaração de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, Empresa de

Pequeno Porte - EPP ou Cooperativa equiparada - COOP, apta a usuÍruir do tratamento favorecido

estabelecido nos Arts. 42 a 49 da Lei Complementar No '123, de 2006.

7.1.4 Declaração de Elaboração lndependente da proposta, conforme lnstrução Normativa no 02, de

16 de setembro de 2009.

7.1 5 Os licitanles interessados em particapar do certame não necessitam encaminhar seus

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,

inclusive, encaminhá-los via Correio ou ouko meio similar de entrega, atentando para as datas e
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá
ser endereçada com Aviso de Recebimento (AR) para a Comissão de Licitação no endereço
indicado no ltem 4.2 deste Edital e conter os dois envelopes âdma mencionados, além das
declarações complementares, com antecedência minima de 1 (uma) hora do momento marcado
para abertura da sessão pública.

7.2 Os documentos enumerados neste Edital, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da
seguinte Íorma:

7.2.1. Documento(s) original(is)i ou

7.2.2. Por qualquer processo de cópia autenticada por cartório compelente, por servidor da

5E.RÍ^R|^D€i FRrrsrRUlrRÀrsEÂvrçorpÜslcos
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SECRETARIA DE TNFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

7.3. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credênciamento a que serefere o item

deste edital, bem como a apresentação de documentos ilegÍveis,náo excluirá a empresa licitante do

certame, mas impedirá o representante de se maniÍestar e responder pela mesma, e de praticar

qualquer outro ato inerente a este certame.

7.4. A empresa licitânte apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja

devidamente credenciado na sessão pública anterior.

7.5. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa

licitante.

8. SESSÃO PÚBLICA PARA RÉCEBIMENTO DOS DOCUMENÍOS DE HABILITAçÃO E

PROPOSTA DE PREçOS

8.1. Documentação Êxigida: A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da

empresa licitante à coMlssÁo PERMANENTE DE LTCITAÇÁO - CPL, em 02 (dois) envelopes

opacos, devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identificado como "ENVELOPE No 01 -
DOCUIVENTAÇÁO DE HABILITAÇÃO,, o Segundo, como "ENVELOPE NO 02 - PROPOSTA DE

PREÇOS", em cujas partes externas, além da razão ou denominação social da empresa licitante,

deverão conter:

Ervelope n'01 - Documentação de HabilitaÇão

8.2. Os Documentos de Habilitação poderão ser acondicionados em caderno único, ter todas as
suas páginas numeradas e rubricadas por representante legal da licitante e deverâo ser
apresentados, alternativamente, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente, por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oÍicial.
(Redaçáo dada pela Lei no 8.883, de 1994 Art. 32), para permitir que a Comissão permanente de
LicitaÉo - CPL ateste sua autenticidade. Só serão aceitas cópias legíveis, que ofereçam condições
de análise por parte da Comissão Permanente de LicitaÉo - CPL

EnveloDê n.o 02 - ProDosta Precos
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PREFEITURA i/lUNICIPAL DE Ii/lPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LtclrAçÁo - cpl
Rua Urbano Santos, nô 1567 - Bairro JuçaÍa - lmperatÍiz . MA

coNcoRRÊNclA PÚBLICA NoO02/2018-CPL - Data: 16/07/20í9 às 1o:00 horas.
(Razão socialou nome comercial do licitante e endereço).
(A DoCUMENTAçÃo APRESENTADA oEvEú ESTAR ENcADERNADA E NUMERADA)

wlvwimperatriz.ma. gov br
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PREFEITURA l\ilUNlClPAL DE IIVIPERATRIZ

COÀilISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁO - CPL

Rua Urbano Santos, No '1567 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA

coNcoRRÊNclA PÚBLICA NÔ O02,/2O'18-.cPL . Data: 16 de julho 2Ol9 às í 0h (dez horas).
(Razáo social ou nome comercial do licitante e enderêço).
(A PROPOSTA DE PREçOS DEVERÁ ESTAR ENCAOERNADA E NUMERADA)

A Proposta de Preços exigida deverá ser apresentada em 01 (uma) via encadernada, em grampo

trilho, com suas Íolhas numeradas e rubricadas pelo representante legal ou preposto, em envelope

fechado, denominado ENVELOPE 02, datilografada ou digitada em linguagem clara e objetiva, sem

erros, rasuras ou enkelinhas.

8.3. Na data, local e hora marcados para o ceíame, antes do inlcio da sessão, as empresas

licitantes deverão apresentar:

8.3.1. Credenciamento (somente para as empresas que se Ílzerem presentes, devendo cumprir o

dasposto no item 7 dêste edital) separadamente dos envelopes.

8.3.2. Envelope "Documentação de Habilitação", contendo os documentos para habilitaÉo,

observando o disposto no item 8.1 deste edital.

8.3.3. Envelope "Proposta de Preços", contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado, observado o

disposto no item 8.1 deste edítal.

8.3.4. Declarada à abertura da sessão, não mais sêrão âdmitidos novos proponentes, passandGse

imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, os documentos de

habilitação e as propostas de preços, em envelopes opacos, lacrados e rubricados.

8.4. Habilitaçâo Jurídica: A documentação referente à habilitação jurldica compreende os

documentos abaixo relacionados:

8.4.1. Registro comercial, no caso de empresa individual ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI;

8.4.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor acompanhando de todas as suas

alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais/empresariats e,

no caso de sociedades por açóes, acompanhado de documentos de eleiçâo de se

administradores:

wwwimperatriz.ma. gov.br
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8.4.3 Os documentos mencionados no item 8.4.2 deverão estar acompanhados de suas

alteraçôes ou da regpêctiva consolidação e deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a

execução de atividades da mesma natureza ou compatlvel com o objeto desta Concorrência;

8.4.4. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

dirêtoria em exercício:

8.4-5. Decrêto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeiÍa em

Íuncionamento no País, e ato de registro ou âutorizaçáo para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a alividade assim o exrgrr.

8.4.6. Declaração de lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação, conforme

modelo Anexo Vll.

8.5. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: A documentação reÍerente à habilitação Íiscal,

social e trabalhista compreende os documentos abaixo relacionados:

8.5.1. Cópia de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Fisicas (CPF) do empresário (no caso

de micro-empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do

presidente (no caso de sociedade anônima), comprovando a inscriçáo para com a Fazenda Federal.

8.5.2. Cópia de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, através do

Comprovante de lnscriÇão e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do

lllinistério da Fêzenda, comprovando possuir situaçáo cadastral ativa para com a Fazenda Federal.

8.5.3. Cópia de lnscriçáo no Cadastro de Contribuintes lrunicipal, relativo à sede da licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto licitado;

8.5.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, e com a Previdência SoÇial relativa ao

domicílio ou sede do Licitante através de:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União uniflcada em relação aos Oébitos Relativos às Contribuiçóes
Previdenciárias e às de Íerceiros junto a Seguridade Social - CNO/lNSS, conforme a
Portaria PGFN/RFB no 358/2014, e Portaria PGFN/RFB n" 1751/2014
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8.5.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do Licitante,

emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier

expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

a) Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais.

8.5.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do Licitante,

emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando náo vier expresso o

prazo de validade, mediante apresentação de:

a) Certidáo Negativa de Débitos Municipais;

b) Certidão Nêgativa da Dívida Ativa Relativa aos Tributos: lmposto Sobre

SeNiço de Qualquer Natureza - ISSQN e Taxa de Licença e Veriflcação Fiscal

- TLVF,

8.5.7. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS,

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos poÍ lei,

comprovada mediante a apresentação de:

a) Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF.

8.5.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do TÍabalho, mediante a
apresentação da:

8.5.8.1. CNOT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, lornecida pelo Tribunal Superior
do Trabalho.

8.5.8.2 Termo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas Trabalhistas, tais
como Formalização e Registros Contratuais e preverem um dimensionamento dos gastos com o
meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção, sob pena de desclassiÍicaçâo, nos

termos do Artigo 48, lnciso ll, da Lei 8.666/93.

8.5.9. OeclaraÇão de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir de quatoze anos, de conformidade com o disposto
nos termos do ANEXO - V.

8.6. QualiÍicação Econômica e Financeira:

no art. 27, inciso V, da Lei n' 8.ô66/93
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8.6.'1.1. O balanço patrimonial e as demonstraÉes contábeis deveráo êstar assinados por contador

ou outÍo profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regaonal de Contabilidade,

comprovado mediante a apresentaçáo do Certificâdo de Regularidade ProÍlssional (CRP), devendo

ainda ser demonstrado através de cálculos à obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez

Conente (LC) e Solvência Geral (SG) igual ou maior que '1 (um), resultantes da aplicação das

seguintes fórmulas:

ATIVO TOTAL

PASSIVOffi

ATIVO CIRCULÂNTE

PASSIVO CIRCULANTE

8.6.1.2. No caso de empresa constitulda no exerclcio social vigente, admite-se a apresentação de

balanço de abeÍtura.

8.6.'1.3. Seráo consaderados aceitos como na forma da lei o balanço patramonial e demonstraçóes

contábeis assim apresentados:

a. Publicados em Diário Oílcial ou:

b. Publicados em jornalde grande circulaçâo ou;

c. Registrados na Junta Comeícialda sede ou domicílio do licitante ou;

d. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante, na foÍma da lN n'65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de '1o

de agosto de 1997, art. 60, acompanhada obrigatoriamente dos TERIIOS DE ABERTURA e de
ENCERRAIUENTO.

5aciÍ Âr^ oE Nrn^tl1iuÍuil E sEivlços ÚBrlco!
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8.6.1. Balanço Patrimonial e Demonstraçóes Contábeis do último exeÍcício gocial: Balanço

Patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercÍcio social, já êxigiveis e apresentados na

Íorma da lei, vedada a sua substituição por balanc€tes ou balanços provisóÍios, podendo ser

atualizado por índices oÍlciais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de

apresêntação da proposta.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO



â1s
e. As empresas sujeitâs à Escrituração Contábil Oigital (ECD), deverâo apresentaÍ o Balanço

Patrimonial kansmitido através do Sistema Público de Escrituração Oigital (SPED).

8.6.1.4. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a

licitante dêverá apresentâr documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na

Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

8.7 Garantia da Proposta

8.7.1.Termo de Recebimento de Garantia da Proposta emitido pela Tesouraria da PrefeituÍa

irunicipal de lmpeÍatriz - A licitante deverá prestar garantia no valor correspondente a 1olo (um por

cento) do valor estimado para a contratação, optando por uma das modalidades previstas no art. 31,

inciso lll, da Lei Federal n." 8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

8.7.1.2. Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deveráo ser emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, coníorme definido pelo

Ministério da Fazenda.

8.7.'1.3. Se a opção da garantia Íor caução em dinheiro, o licitante deverá recolher o valor exigido

como garantia mediante Depósito em qualqueÍ uma das seguintes contast Banco do Brasil: Ag:
0554-1, c./c: 50.73$0 em nome da Prefeitura À,Iunicipal de lmperakizJMA.

8.7.1.4. Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura Municipal de lmperatriz, estado do Maranhão,

cobrindo o risco de quebra dos termos de aceitação da proposta (caso a licitante desista de cumprir
com o valor proposta), com o prazo de validade de no mÍnimo 120 (cento e vinte) dias a contar da

data de recebimento dos envelopes de habilitação e propostas.

8.7.1.s.Fiança Bancária, mediantê entrega da competente carta de fiênça bancária, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura lrunicipal de lmperatriz,
Estado do Maranhâo, com o prazo de validade de no minimo 120 (cento e vinte) dias a contar da
data de recebimento dos envelopes de habilitação e propostas.
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8.6.1.5. A pessoa juídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano

calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n'8.981, de 20/01/1995, deverá apresentar,
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos TERiTOS DE ABERTURA e ENCERRAMENTO.
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8.7.1.6. A garantia prêstada, só será liberada após a decisão que inabilitar ou dêsclassificar a

licitante, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação, e no caso de habilitadas e
classificadas, após a adjudicação e homologação do seu objeto. Exceto a do vencedor, cuja, a
devolução ocorrerá após a assinatura do contralo, podendo ser retida e reforçada como garantia do

contrato.

8.8. Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou Recuperação Judicial ou Enrajudicial,

expêdida pêlo disÍibuidor da sede da pessoa juridica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias

de antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não estiver expresso o

prazo de validade.

8.9. Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquêr trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, dê conformidade com o disposto no Artigo 27, lnciso V, da

Lei no. 8.666/1993. no modelo do ANEXO Vl, deste Edital.

8.10. Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entÍe licitantes e de

responsabilidade socioambiental.

8.11. Declaração quê o(s) empresário I sócio(s) ldlrigente(s) I responsável(eis) técnico(s) não

é(são) servido(es) público(s) do [runicipio de lmperatriz - irA.

8.12. Declaração de ausência de processo judicial com sentença deflnitiva

8.13. Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte, conlorme
previsto no Aí. 3" da Lei Complementar no 12312006 e alterações posteriores.

8.14. A empresa licitânte que for enquadrada na situaçâo de microempresa ou empresa de pêquêno
porte que desejar exercer o direito de preíerência como critério de desempate, deverá apresentar a
declaração de enquadramento levando-se em consideração o último ano-calendário já exigível.

8.14.1 A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item 8.14, deste Edital e não

apÍesentar a reíerida declaração ou descumprir a íorma da apresentação da mesma, não
usuíruirá o direito de preferência como critério de desempate.

8.14 2 A empresa licitante que não se enquadrar na situaÇão de microempresa ou empresa
de pequeno porte não deverá apresentar a referida declaração, sob pena de íalsidade da

declaraÉo e consequentemente será declarada inabilitada.
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8.14.3 Todos os documentos necessários para habilitaçáo deverão obedecer

rigorosamente à seqüências no item 8, enumerados em ordem crescenle e rubricados pela

empresa licitante.

8.14.4. Os documentos expedidos pela participante deverão, obrigatoriamente, ser emitidos

em papel timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, número do CNPJ,

endereço complêto, telefone e endereço eletrônico e ê.mail. Os referidos documentos

deverão ainda estar assinados ou rubricados pelo representante legal, contendo o nome

completo do mesmo.

8.14.7. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal será assegurado

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente íoÍ declarado vencedor do certame.

X 8.14.8. Se a documentaçáo de habilitação estiver expirada. incompleta, incorreta ou

contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a Comissão Permanente de

Licitaçã0.

8.14.9. A Íalsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracleriza crime
previsto no artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções administrativas
previstas no Edital, bem como demais legislações vigentes.

9.0. Qualificaçâo Técnica: A qualiflcação técnica, requisito necessârio para participar na licitação,
dar-seá por:

9.1. Apresentação da Certidão de registro da empresa licitante e do(s) responsável (eis) técnico (s)
detentor(es) do(s) atestado(s) e certidão(óes) de acervo técnico (CAT) utilizados para esta licitação,
emitida pelo CREA, com validade posterior à data da sessão de habilitação, devidamente atualizada
em todos os seus dados, acompanhada da declaÍação de concordância, apenas dos Responsáveis
Têcnicos indicados para a referida obra (Anexo lV).
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8.14.5. Não será concedida prorrogaçáo de prazo para apresentação dos documentos

exigidos para a habilitaçáo, com exceção ao disposto no Art. 43 da Lei Complementar no

'12312006 e alteraçôes posteriores, conforme segue:

8.'14.6. As microempresas e empresas de pequeno portê, por ocasião da participação em

certames licitatórios, deverão apresêntar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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9.2. Para efeitos da QUALIFICAçÃO TÉCNICA PROFISSIONAL deverá apresentar comprovação

de que o licitante possua em seu corpo têcnico permanente, na data de abertura da licitação (com

vínculo societário ou empregatício), ENGENHEIRO ELETRICISIA detentor de atribuiçáo técnica

conforme CONFEA - CREA e detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica ou Registro de

Responsabilidade Técnica - RRT, devidamente averbado no CREÂ, por execução de serviços

compatíveis em caracteristicas com o oblêto desta Licitação, fornecido por pessoa JUrídica de direito
público ou privado, comprovando ter executado serviço de:

4ll
415
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9.2.1. Declaraçáo indicando o nome, CPF, número de registro entidade profissional da regiáo

competente, do Responsável técnico que acompanhará, de forma residente, a execução dos
seNiços de que trata o objeto da contratação. O Responsável técnico indicado deverá ser o mesmo
que constar nos Atestados apresêntados, este poderá ser alterado durante a execução por outro
que cumpra as exigências do item.

9.2.2. A licitante deverá comprovar o vínculo do (s) proÍissional (is) detentor (es) da (s) certidão(ões)
de aceNo técnico (CAT) e do (s) atestado (s) através da apresentaçâo de cópia autenticada dê 01

(um) dos seguintes documentos:

9.2.2.1. Da carteira de trabalho (CIPS) em que conste a licitante como contratante,

9.2.2.2. Do contrato social da licitante em que conste o (s) proÍlssional (is) como sócio (s);

9.2.2.3. Do contrato de trabalho (modelo CREA) entre a licitante e o responsável técnico,
em que se crie vinculo de responsabilidade técnica ou outro equivalente.
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9.3 Comprovação de Aptidâo de Desempenho Técnico OpeÍacional da Licitante, através de

Atestados ou Certidões fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente

averbado no Conselho Regional de Engenharia ê Agronomia - CREA, comprovando ter executado

as quantidades mínimas dos seguintes serviços, abaixo indicadas:
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9.3.1. Os atestados e/ou certidôes referentes a projeto, liscalização, supeÍvisão, gerenciamento,

controle têcnológico ou assessoria técnica de obras, não serão consideradas válidas para

atendimento à qualificação técnica.

9.3.2 Para Íins de análise dos atestados e certidões sêrão observadas as datas de aberturas da

ART. nos termos da Lei no 6 496,ry7, data de emissão da CAT, local de execução, nome do

contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s)
tltulo(s) profissional(is) e número(s) de regisko(s) no CREA, descrição técnica (planilha) indicando
os serviços e quantitativos executados, prazos de execução, entre outros. Os atestados deverão ser
acompanhados pela planilha de serviços, devidamente averbada no CREA, fazendo parte integrante
do Acervo, para Ílns de análise e constatação dos serviços solicitados no item 9.0 Oualificaçáo
Técnica.

9.3.3 Fica proibida a indicação, por duas ou mais licitantes, do mesmo Responsável Técnico,
hipótese na qual. todas serão inabilitadas.
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9.2.2.4. OaOecla.açáo de Compromisso de Contratação Futura referente ao (s) profissional

(is). A reÍerida Declaração deverá conter a indicação (nome do proíssional, no CREA) e

anuência do proflssional a ser contÍatado,
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9.3.4 Em casos de dúvidas, a administÍação poderá solicitar à licitante cópia do Contrato, cópia da

ART/RRT, e/ou originaas, para fins de esclarecimentos.

9.3.5 Os atestados solicatados visam qualificar o procedimento e resguardar a Prefeitura Municipal

de lmperatriz com a participação de empresas que detenham infraeskutura adequada em razão das

características dos trabalhos.

9.3.6O(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar, preÍerencialmente, somente o(s) atestado(s) e/ou

certidão(ôes) necessário(s) e suficiente(s) para a comprovaçáo do exigido, qriÍando com marca

!gI!9§ itens que comprovem as exigências para melhor visualização quando da análise por parte

dOS MEMbTOS dA EQUIPE TÉCNICA DA SINFRÂ.

9.4. Nâo será admitida, em qualquer hipótese, a retiÍada da documentação apresentada pela

licitante em sua versão oÍiginal nos autos do processo.

9.5 Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de Íorma

incompleta, incompreenslvel, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência contida neste

Edital.

9.6. Os documentos pertinentes e exigidos neste edital, dentro do Envelope no 01, deverão ser
enkegues, encadernados e numêrados sequencialmente e na ordem indicada neste edital, a Íim

de permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondentes.

9.7. O Envelope n'02 deve conter a seguinte identificação

Envelope n.o 02 - ProDosta Precos

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERÂTRIZ

COT/IISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO _ CPL
Rua Urbano Santos, No 1567 - Bairro Juçara - lmperatriz - Ma.
coNcoRRÊNctA PÚBLtCA No O0Z2o18-CpL . Data: t6/07/2019 às 1o:00 horas.
(Razão social ou nome comercial do licitante ê endeÍeço).
(A PROPOSTA DE PREçOS OEVERÁ ESTAR ENCAOERNADA E NUMERADA)

E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e elementos:

s&nÍ^ft 0€ rNmrBrxuTURA E tERvrçot púâ1rc05
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9.8. Proposta de Preços, (Anexo l) Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por

qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante,

rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os

preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais, absolúamente líquidos já

incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; contendol

a) Prazo de validade da proposta, que náo poderá ser inÍerior a 60 (sessenta) dias, contados a partir

da data de abertura da licitação;

b) PRAZO DE EXECUÇÃO

b.í. O prazo de execução será de 12 (doze) meses, contados a partir da data do recebimento da

ordem de serviço emitida pela Secretaria de lnfraestrutura Transportes e Serviços Públicos;

c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso;

9.9. Orçamento analitico com preços unitários, assinados nas últimas folhas e rubricados nas

demais. conÍorme Anexo ll

9. 1 0. Cronograma Fisico Financeiro.

9.11 Composição de custo unrtáno dos servrços.

9.12. Composiçâo de custo unitário da mão de obra.

9 13. Quadro de composiÇão do BDI aplicando aos preços da Obra.

9.13 1 Os tributos IRPJ e CSLL não devem integrar o cálculo do LDI (BDl), nem tampouco a planilha

de custo direto.

9.13.2 Os itens: Administração Local, lnstalação de Canteiro e Acampamento, Mobilização e
Desmobilização, devem constar na planilha orçamentária e não no LDI (BDl).

9.14. Planilha de Encargos Sociais conforme modelo apresentado no Anexo XVI

9.15. As licitantes deverão apresentar a proposta em midia eletrônica (CD-ROM), formato.XLS
"Excel" e em conformidade com a proposta impressa. A ausência da proposta em midia, bem como
as divergências entre as propostas em mldia e escrita, náo implicará na desclassiÍicação da
êmpresa, devendo o pregoeiro solicatar que o licitânte promova as devidas correçóes durante a
sessão

9.16. As propostas deverão apÍesentar preços correntes de mercado, conÍorme estabelece o art.43
lV da Lei n" 8.666/93
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9.17. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta

apresentada;

9.18. Nâo seráo consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que

contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade. principalmente

em relação a valores;

9.19. As propostas de preços serâo abertas em ato público, em data a ser deÍinida pelâ Comissão

Permanente de Licitâção e comunicãda prêviamente às licitantes.

9.19.1. As Propostas de Preços que não atenderem às condiçôes deste Edital, que oÍerecerem

alternativas de ofertas e cotações, bem como vantagens nela náo previstas ou prêços unitários e/ou

global superiores ao limite estabelecido, tendo-se como limite estabelecido o orçamento estimado

da obra ou ainda, preços unitários e/ou global manifestamente inexeqúÍveis, assim considerados

aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do conkato, bem como aqueles que não

atenderem ao Artigo 44, § 3", da Lei n". 8 666/1993 serão desclassificadas. Deverá ser observado o

disposto no Artigo 48 da Lel no. 8.666/1993, em especial o seu § 1o para apuração de preços

unitários ou global inexequíveis-

9.19.2. Os documentos pertinentes e exigidos neste edital, denko do Envelope no 02, deverão ser

entregues, encadernados e numerados sequencialmente e na ordem indicada neste edital, a fim

de permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondentes.

9.19.3. Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às

caracterÍsticas técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos

serviços, equipamentos e materiais, coeficientes de produtividade ou de qualquer outra condição
que importe modiÍicação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas ê sanar apenas

falhas formais, alterações essas que serão analisadas pela Comissão Permanente de Licitação.

9.19.4 Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de Licitação quaisquer erros

aritméticos, bem como as divergências que porventura ocorrerem enke o preço unitário e o totaldo
item, quando prevalecerá sempre o píimerro.

9.19.5 A falta de data e/ou rubrica da proposta somente podeÍá ser suprida pelo representante legal
presente à reunião de abertura dos envelopes "Proposta" e com poderes para esse fim, sendo

desclassificado o licitante que nâo satisÍizeÍ tal exigência.
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